
 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que na 12° Reunião Ordinária, ocorrida no dia 22 de abril, o 

Vereador Alisson Magno Mattioli requereu, verbalmente, a retirada do sobrestamento da 

proposição em epígrafe, sendo aprovado pelo Plenário.  

Deste modo, portanto, o Projeto volta para a Comissão de Constituição Justiça e 

Redação Final para emissão de parecer. 

 

Lavras, 23 de abril de 2025 

 

 

 

PEDRO VAROLLO MURAD 
Técnico Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Lavras  
Coordenadoria Legislativa  

Certidão 

Referência: Projeto de Lei de Iniciativa Popular n°01/2025 

 


